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LICITAÇÃO E COMPRAS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI - PR 
RUA PLACÍDIO LEITE Nº 148 CENTRO CÍVICO  
CEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000  
CNPJ Nº 75.658.377/0001-31 
 

EXTRATO - 6º TERMO ADITIVO 
 

Contrato n°: 264/2014-PMA. 
Inexigibilidade n°: 20/2014-PMA. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI. 
Contratada: EDITORA POSITIVO LTDA. 
Objeto: O presente termo objetiva reajuste conforme previsto na 
Cláusula Décima Primeira do contrato inicial firmado em 
19/11/2014, os valores para o 4º Bimestre do ano letivo de 2017 
ficam reajustados em 3,987% (três vírgula novecentos e oitenta 
e sete por cento) com base na variação do INPC. Sendo o valor 
reajustado em R$ R$ 10.294,47 (Dez Mil Duzentos e Noventa e 
Quatro Mil e Quarenta e Sete Centavos). 
Disposições finais: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do Contrato Original a que se refere o presente Termo 
Aditivo. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI - PR 
RUA PLACÍDIO LEITE Nº 148 CENTRO CÍVICO  
CEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000  
CNPJ Nº 75.658.377/0001-31 
 

EXTRATO - 7º TERMO ADITIVO 
 

Contrato n°: 264/2014-PMA. 
Inexigibilidade n°: 20/2014-PMA. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI. 
Contratada: EDITORA POSITIVO LTDA. 
Objeto: O presente aditivo tem como objeto a reprogramação e 
acréscimo das quantidades do material apostilado para suprir as 
necessidades do 4º bimestre da Rede Municipal de Ensino, ano 
letivo de 2017, decorrente da necessária alteração da estimativa 
inicialmente prevista no Contrato nº 264/2014. 
O valor total estimado do presente aditivo é de R$ 56.975,17 
(cinquenta e seis mil novecentos e setenta e cinco reais e 
dezessete centavos), o que representa um acréscimo percentual 
de 6,36% (seis vírgula trinta e seis por cento) ao valor do 
contrato. 
Disposições finais: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do Contrato Original a que se refere o presente Termo 
Aditivo.  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ESTADO DO PARANÁ 
RUA PLACÍDIO LEITE Nº 148 CENTRO CÍVICO  
CEP 84990-000 FONE (43) 3512-3000  
CNPJ Nº 75.658.377/0001-31 - CNPJ nº 12.601.793/001-83 
 

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO 
 

Credenciamento n°: 145/2015-FMS. 
Inexigibilidade n°: 02/2015-FMS. 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde. 
Contratada: BIOCENTER LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS S/S LTDA ME. 
Objeto: O presente Termo Aditivo, objetiva a prorrogação do 
prazo de execução e vigência do TERMO DE 
CREDENCIAMENTO sob o n° 145/2015-FMS, por mais 60 
(sessenta) dias, iniciando-se em 18/11/2017, estendendo-se 
até 16/01/2018, com base no inciso II, art. 57 da Lei nº 
8.666/93. 
Disposições finais: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do contrato original a que se refere o presente 
Termo Aditivo. Data da Assinatura: 17/11/2017. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ESTADO DO PARANÁ 
RUA PLACÍDIO LEITE Nº 148 CENTRO CÍVICO  
CEP 84990-000 FONE (43) 3512-3000  
CNPJ Nº 75.658.377/0001-31 - CNPJ nº 12.601.793/001-83 
 

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO 
 

Credenciamento n°: 146/2015-FMS. 
Inexigibilidade n°: 02/2015-FMS. 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde. 
Contratada: MENDES & MENDES S/S LTDA ME. 
Objeto: O presente Termo Aditivo, objetiva a prorrogação do 
prazo de execução e vigência do TERMO DE 
CREDENCIAMENTO sob o n° 146/2015-FMS, por mais 60 
(sessenta) dias, iniciando-se em 18/11/2017, estendendo-se 
até 16/01/2018, com base no inciso II, art. 57 da Lei nº 
8.666/93. 
Disposições finais: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do contrato original a que se refere o presente 
Termo Aditivo. Data da Assinatura: 17/11/2017. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO – licitacao@arapoti.pr.gov.br 
RUA PLACÍDIO LEITE Nº 148 CENTRO CÍVICO  
CEP 84990-000 FONE (043) 3512-3162  
09.277.712/0001-27 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
Ratifico a Dispensa sob o nº 14/2017, para aquisição de 
medicamentos em caráter emergencial visando atender as 
necessidades do Hospital Municipal, a favor da empresa:  
 

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 5.534,25 

CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 252,85 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 1.966,35 
 
Conforme proposta nos autos, em conformidade com o art. 26 da Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, com base no artigo 24, da 
Lei nº 8.666/93.  
 

Arapoti, 23 de novembro de 2017. 
 
Ademir Aparecido Moreira 
Presidente do FMS 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 / 2017 AO CONTRATO Nº 02 / 2017 

 
PROCESSO Nº 30 / 2017 
OBJETO: Fornecimento de combustível (gasolina) para o veículo oficial da Câmara 
Municipal de Arapoti. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
CONTRATADA: M. A. FRANCATTO & CIA LTDA – ME 
CNPJ: 09.289.096/0001-24 
VALOR: R$ 4,28 (quatro reais e vinte e oito centavos) o litro de combustível (gasolina). 
VIGÊNCIA: 23.01.2017 a 23.01.2018 
ELEMENTO DE DESPESA: 01.001.01.031.0045.2.001.3.3.90.30.00.00 – MATERIAL 
DE CONSUMO. 
ASSINAM: 
WESLEY CARNEIRO ULRICH – pela CONTRATANTE 
MARCOS ANTONIO FRANCATTO – pela CONTRATADA 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com Art. 
10 da Medida Provisória 2200-2 de 24.08.01 da ICP-Brasil.

Arquivo Assinado Digitalmente por Prefeitura Municipal de Arapoti. 
A Prefeitura Municipal de Arapoti da garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de  no link Diário Oficialwww.arapoti.pr.gov.br/doe

EXPEDIENTE

Lei Municipal nº 1.736 de 03 de julho de 2017.

Editoração: 
João Paulo da Silva - Seção de Atos Administrativos.

Wanderley Rasera Júnior - Assistente de Comunicação.

Prefeitura do Município de Arapoti - Rua Placídio Leite nº. 148, Centro Cívico, CEP 
84990-000, Arapoti, Estado do Paraná - CNPJ nº 75.658.377/0001-31

Endereço Eletrônico:   Email:  www.arapoti.pr.gov.br/doe doe@arapoti.pr.gov.br

ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEI Nº. 1763/2017

Ementa: Estabelece dever de prestação de contas por parte das empresas 
prestadoras de serviço público de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOTI APROVOU E ELA SANCIONA A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1° - As pessoas jurídicas de direito público ou privado, que prestem 
serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, 
mediante outorga do Município de Arapoti, prestarão contas de suas 
atividades para o Poder Legislativo Municipal, sem prejuízo das obrigações 
estabelecidas em Lei ou contrato.

Art. 2° - A prestação de contas a que se refere esta Lei será efetuada 
anualmente, no mês de novembro, em reunião especial a ser realizada na 
sede da Câmara Municipal de Vereadores.

§ 1° - A data da reunião especial será estabelecida em comum acordo pela 
Presidência da Câmara Municipal e a direção da pessoa jurídica prestadora do 
serviço público, desde que não recaia em dia e horário de reunião ordinária ou 
extraordinária da Câmara de Vereadores.

§ 2° - Na reunião especial, a pessoa jurídica prestadora do serviço público far-
se-á representar por agente público por ela designado. 

Art. 3° O dever de prestação de contas, referido no art. 1°, compreende a 
apresentação de: 

I - relatórios de arrecadação e de despesas com a prestação do serviço público 
no Município de Arapoti, no ano corrente;
II - relatório de investimentos realizados em infraestrutura e manutenção no 
Município de Arapoti; 

III - outras informações assim consideradas de interesse público.

Art. 4° - O desatendimento do disposto nesta Lei, por parte da pessoa jurídica 
prestadora do serviço público, implicará multa no valor de 500 (quinhentas) 
UFMA, a serem destinadas ao Fundo Municipal de Meio Ambiente.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo.
Gabinete da Prefeita, 10 de novembro de 2017.

NERILDA APARECIDA PENNA
Prefeita

Autores: Vereadores Giovanni Aparecido Carneiro e Wesley Carneiro Ulrich.
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